
PR.EFEJ[TUR.A MUNICJ[PAL DE JBOTUCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 11 4/17 

Contrato/ Adi tivo nº 142/2019 
Processo Administrativo n. º 19.240/20 19 anexo ao de n. 11 .496/20 17 - LOCAÇÃO - DI SPENSA LICITAÇÃO ART. 
24, X, LF 8.666/93 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: SILVANIA CELIS MACHADO GIANDONI e ROBERTO JOSÉ GIANDONI 
Objeto: LOCAÇÃO DE IM ÓVEL PARA RESIDÊNCIA DO DELEGADO DA 12ª DELEGACIA DO SERV IÇO 
MILITAR DE BOTUCATU/SP. 
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 ( doze) meses 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual digitado e devidamente assi nado, de um lado, o Sra. SILVANIA 
CELIS MACHADO GIANDONI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 7.732.140-6 e, inscrita no 
CPF/MF sob nº. 033.226.258-85 e, o Sr. ROBERTO JOSÉ GIANDONI, brasi leiro, portador da Cédu la de 
Ident idade RG nº. 12.286. 155-3 e, inscrito no CPF/MF sob nº. 93 1.582.038-04, ambos residentes e domiciliados na 
Rua .fase Benedito Nogueira, Cond . Leville, Jd. Tropical , Botucatu-SP, CEP. 18.607-289 e de outro lado, como 
LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, sed iado na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, centro, 
devidamente inscrito no CNP J/M F sob o nº 46.634.1O1 /0001-15 , neste ato representado por seu Prefeito Municipal , 
Sr. MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 
cédula de identidade RG n.º •20 .505.530-8 e inscrito no CPF sob n.º 135 .943 .748-74, com base nos Processos ac ima 
identificados e, ai nda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 , com alterações 
introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei n. º 8.245 de 08 de outubro de 1. 991 , têm 
entre si , como justo e avençado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições segu intes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do presente 
instrumento contratual entre ambas ce lebrado em 26 de abri l de 20 17, nos autos do Processo Administrativo aci ma 
descrito, pelos motivos devidamente autorizados e j ustificados, prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 
12 (doze) meses, de 01/05/2019 a 30/04/2020, mantendo-se o valor mensal da locação, a vigorar para o período em R$ 
1.500,00 (U m mil e quinhentos reais) , sem aplicação de reajustes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As pa1tes ratificam as demais cláusu las do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratad , assinam o presente instrumento paiticular, em três vias de igual teor e 
forma, que va i assinado por duas testemu has, para os devidos efeitos lega·s . 

Botucatu, 07 JUN 2r l 
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LOCADOR 
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LOCADOR 
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